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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 074/2014 

 
 

Homologa Relatório da Comissão Julgadora 

de Concurso Público de Provas e Títulos, 

para Professor Auxiliar – Nível I, na 

matéria/disciplina “Direito Internacional e 

Contratos no Comércio Exterior”. 

 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº JUR-

301/2013, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação:  

 

Art. 1º  Fica homologado o relatório da Comissão Julgadora do Concurso Público 

para provimento do cargo de Professor Auxiliar - Nível I, na matéria/disciplina “DIREITO 

INTERNACIONAL E CONTRATOS NO COMÉRCIO EXTERIOR”, uma vaga, do 

Departamento de Ciências Jurídicas, com o seguinte resultado: ADRIANO JUNIOR 

JACINTHO OLIVEIRA, com a pontuação final de 19,2 (dezenove vírgula dois) pontos, 

classificado em 1º lugar; MARIANA CAROLINA LEMES, com a pontuação final de 16,8 

(dezesseis vírgula oito) pontos, classificada em 2º lugar; CARMEM SYLVIA COUTINHO DE 

OLIVEIRA, com a pontuação final de 16,6 (dezesseis vírgula seis) pontos, classificada em 3º 

lugar; BRUNO ROMEU INOCENTE, com a pontuação final de 15 (quinze) pontos, 

classificado em 4º lugar; VICENTE PRANDT GAMBI, com a pontuação final de 14,6 (catorze 

vírgula seis) pontos, classificada em 5º lugar e RENATO CORRÊA, com a pontuação final de 

14,5 (catorze vírgula cinco) pontos, classificado em 6º lugar. Os candidatos Mário Augusto de 

Souza, Roxane Lopes de Mello Dias e Walter Brotero de Assis Junior não compareceram ao 

concurso, e o candidato Fernando Gentil Gizzi de Almeida Pedroso foi reprovado. 

 

Art. 2º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária extraordinária de 30 de abril de 2014. 

 
 

          JOSÉ RUI CAMARGO 

   REITOR 


